
LEI N9 1.495, DE 17 DE 'MARCO DE 1989.

"Restabelece a expressao monetaria dOe v:alor da

Ún~dade Fiscal de Nova Iguaçu - UFINIG, e dá '

outras providências".

Á CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU.POR SEUS RE

.PRESENTANTES LEGAIS, ÍlECRETA EEU SANCIONO A
SEGUINTE LE I:

Art. 19 - A Unidade Fiscal de Nova I

guaçu - UFINIG, s~rã revista e fixada mensalmen

te, a partir desta data, por ato do Sec~etário:~
Municipal de Fazenda, observados os valores' e .
parâmetros indiçados na Lei Municipal n9 1.0!l2,' '

,de 06 de dezembro de, 1985,. ., "-: '

ParágrafoOnico. - O valor resultante ':"

da aplicação do disposto no 'artigo '19, vig~ra~ã,

em março de 1989 com base'no valor nominal de 6.
(seis OTN) de dezembro de 1988. ,

Art. 29 - Utilizar~se-á como parâme

tro para a correção de que trata o artigo pri

meiro dessa Lei os mesmos que vierem a ser a~~.
tado pelo Governo para essa fim. .

, ·Art. 39 - Para o cálculo do IPTJJ ·e,

das, taxas constantes do mesmo lançamento, refe

rentemente ao prlmeiro·semestre.de 1989, o va

, lor da UFINIF' será exepcionalunte, reduzido à
metade do valor a ser definido conforme o dis-
posto no Artlgo .p'I"lméltoaesEa Le1: ---. -

, Art. 49 - ~sta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disPQsi •

ções em contrário e em especial "os"artigos '29'-:-:::'

.':" • . .. t.' ~_ ~,(~:''.~' ",.'.:••.~~~~.:.o.~~_,;..

e 39 da ,Lei Municipal n9 1.344' de' 11 d d " ,"
b d 1987 '. " .• e, ezem-
ro. e. e a Lei M~nicipal n9'·'I:.420,de 07'

de abr1l, de"'19118, rev1gorando a~lei:.Munieipal :
n9 1.082, de 06 de dezembro dê 1985 ,,}.
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